
DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER Nº 0060/2022

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei  nº

13.872/2022 de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza subvenção econômica a produtores

rurais para o exercício de 2023. 

O  Poder  Executivo  fica  autorizado  a  conceder  a  subvenção

econômica de até  R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) no exercício de 2023, a ser

rateado entre os produtores  rurais de ameixa, caqui, goiaba, nectarina, pêssego, tangerina e

uva, estabelecidos no território do Município de Jundiaí, conforme o artigo 1º do projeto em

pauta (fls. 01).

De  acordo  com  o  demonstrativo  da  Estimativa  do  Impacto

Orçamentário-Financeiro(fls.  09/10),  a  despesa  com  a  presente  ação  será  de

R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) no exercício de 2023 e a dotação a ser onerada

será a 17.20.608.188.2206.3.3.60.45.00.903.

De acordo com os anexos II e III (11/15), o projeto de Lei  possui

adequação com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade  com o Plano Plurianual e com a

Lei das Diretrizes Orçamentárias.

Sob  o  aspecto  orçamentário  e  financeiro,  o  presente  projeto

encontra-se apto à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 28 de novembro de 2022.

ADRIANA J. DE JESUS RICARDO

Diretora Financeira Pa
re

ce
r 0

06
0.

20
22

 - 
PL

 1
3.

87
2 

- P
L 

13
87

2/
20

22
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

dr
ia

na
 J

oa
qu

im
 d

e 
Je

su
s 

R
ic

ar
do

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
46

F-
0E

8B
-3

EB
F-

8D
E6

Pag. 1/1


